
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO N° 63/2024 
 

O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Inexigibilidade de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO. 
 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGELICA DA FLORESTA 
IMPERIAL DE NOVO HAMBURGO, CNPJ Nº 91.695.577/0001-10, 
 
OBJETO: Contratação de 03 vagas em casa de serviço de acolhimento institucional para 
criança e adolescente, por determinação judicial 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 74, caput da lei 14.133/2021 e  alterações posteriores 
 
VALOR GLOBAL: R$ 81.000,00. 
 
PRAZO: 6 meses 
 
PAGAMENTO: mensal 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2507 – 333903953000000 – Serviço de Assistência Social - SEMASH 
 

Portão, 29 de agosto de 2024. 
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DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS             

ORÇAMENTÁRIOS 
 

DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 28/08/2024 
 

Município de Portão - Saldo da Despesa 2507 



 
 

Carolina Martins Pereira, Agente Administrativo, em obediência ao que dispõe o art.72 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

 
1. Para a contratação de empresa especializada em serviço de acolhimento 

institucional, justifica-se a escolha da contratada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGELICA 
DA FLORESTA IMPERIAL DE NOVO HAMBURGO, CNPJ Nº 91.695.577/0001-10, diante de 
determinação judicial que encaminhou o acolhido para esta empresa específica, no valor global de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), além da caracterização e comprovação da situação fática 
que autoriza a Inexigibilidade de Licitações n° 63/2024 por meio de parecer Jurídico. 

 
2. O preço praticado pela fornecedora é compatível com o valor de mercado, diante 

das disposições legais necessáras a este tipo de contratação, e conforme se comprova por meio de 
pesquisa de preços realizada nas plataformas digitais “Banco de Preços” 
(https://www.bancodeprecos.com.br/Account/LogIn?ReturnUrl=%2f) e Licitacon Cidadão, 
mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. A sua contratação dá-se 
principlamente diante da determinação judicial específica para encaminhamento do acolhido para 
esta instituição. 

 
3. A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é compatível 

e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando vinculada a verificação da 
habilitação. A escolha do fornecedor ocorreu diante da inviabilidade de competição. 

 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que 

instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui qualquer 
parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quais quer dos sócios- administradores 
da empresa escolhida, firmando o presente termo de responsabilidade, de livre e espontânea vontade, 
na presença da autoridade superior a quem relatou as diligências realizadas e que atesta, abaixo, o 
conhecimento delas. 
 

Portão, 29 de agosto de 2024. 
 
 

___________________________________________ 
Carolina Martins Pereira 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
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